
 

 

 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
   

JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12366/2021 

I- DO OBJETO 

 

Trata-se de revogação do procedimento licitatório na modalidade Pregao Eletronico p/ Registro de 

Preços, tipo menor preço por item que tem como objeto aquisição de fraldas, insumos para controle 

glicêmico e curativos, destinados a atender pacientes com mandado judicial e hipossuficientes. 

II- DA SINTESE DOS FATOS 

No dia da realização do certame (14/02/2022), ocorreu erro ao cadastrar o intervalo de lances para 

os  itens, foi informado que o mesmo deveria ser de R$ 1,00 (um real), impossibilitando que os 

licitantes pudessem ofertar seus lances para itens cujo valor era inferior a R$ 1,00 (um real).  

Ocorre tambem que na clausula 11 ( 11.2)  do Edital, foi informado que os lances deveriam ser 

sucessivos e pelo valor global do item, quando o correto e valor unitário dos mesmos. Sob esta 

evidência, a licitação não atingirá a finalidade do principio da isonomia, entendendo-se cabível a 

revogação do procedimento, permitida pelo art. 49 da Lei nº 8666/93. 

Desta forma, a Administração ao constatar tal fato, poderá rever o seu ato e consequentemente 

revogar o processo licitatório, respeitando-se assim os princípios da legalidade e isonomia. 

A Procuradoria Juridica para analise e parecer. Após o processo licitatório será encaminhado para a 

autoridade competente.                                                                                                                                                                                                                                                  

Valença, 14 de fevereiro de 2022 

Aline de Oliveira 

Pregoeira 


